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LEIS E DECRETOS

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 22 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, FERNANDA
GABRIELLY COSTA GOMES, do Cargo em Comissão, de Ouvidor,
símbolo DAS-4, da Agência Reguladora dos Serviços Públicos
Delegados do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 17 de Junho de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JOSEANE MARQUES CAMPELO, para exercer o cargo em comissão
de Ouvidor, símbolo DAS-4, da Agência Reguladora dos Serviços
Públicos Delegados do Estado do Piauí, com mandado de 2 (dois)
anos, em consonância com o disposto no § 2º, do art. 8º, da Lei nº
7.049, de 16 de outubro de 2017, com efeitos a partir de 17 de Junho de
2020.

Of.  136
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 077/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 18ª Reunião
Extraordinária, realizada no dia 16 de abril de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Que o Hospital Infantil Lucídio Portella (HILP) é um hospital
especializado em Pediatria sob gestão estadual, ponto de atenção da
Rede de Urgência e Emergência (RUE), referência para todo o Estado
do Piauí;

b) Que Teresina é o principal município da Coordenação Regional de
Saúde à qual pertence (CRS Teresina) e presta assistência especializada
em saúde às pessoas de ambos os sexos de zero a 15 anos (exclusive)
de idade aos 224 municípios piauienses através de uma rede de
atenção à saúde coordenada pela Secretaria Estadual de Saúde em
obediência aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
constantes na Lei Federal 8080/1990;

c) Que o Hospital Infantil Lucídio Portella oferece serviços
especializados, terceirizados e próprios. São serviços terceirizados a
atenção à doença renal crônica, a medicina nuclear, alguns serviços
de laboratório clinico, serviço de diagnóstico por anatomia patológica
ou citopatológica, alguns serviços de diagnostico por imagem,
serviços de diagnóstico por métodos gráficos dinâmicos, serviços de
endoscopia e serviço de hemoterapia. São serviços especializados
próprios o serviço de atenção em neurologia / neurocirurgia, serviço
de diagnostico de laboratório clínico, serviços de diagnostico por
imagem, serviço de endocrinologia, outros serviços de endoscopia,
outros serviços de diagnóstico por métodos gráficos dinâmicos,
serviço de farmácia, serviço de Fisioterapia, serviço de suporte
nutricional, serviço de triagem neonatal e transplante;

d) Que segundo dados do SIHSUS, o HILP tem apresentado aumento
histórico de sua produção em número de internações de média e alta
complexidade na última década quando consideradas todas as
internações, internações clínicas e internações cirúrgicas com previsão
estatística de aumento do número de internações principalmente
aqueles das especialidades cirúrgicas;

e) Que o Hospital Infantil encontra-se inserido no programa de
consultas de hospitais de excelência - Projeto Paciente Seguro
(PROADI/SUS), desde 2016, para implantação de normas de segurança
internacional e melhora dos processos de trabalho.

RESOLVE:

1. Aprovar o projeto de incremento de recurso de Média e Alta
Complexidade - MAC do Hospital Infantil Lucídio Portella (HILP) -
CNES 2323249, no valor anual de R$ 23.400.000,00 (vinte e três milhões
e quatrocentos mil reais).

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas
providências.

Teresina, 16 de abril de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 078/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 20ª Reunião
Extraordinária, realizada no dia 05 de maio de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

f) A Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável
pelo surto de 2019;

g) A Medida Provisória nº 924, de 13 de março de 2020, que abre
Crédito Extraordinário para o programa de Enfrentamento da

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
BIPARTITE

PORTARIAS E RESOLUÇÕES
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente
do Coronavírus;

h) A Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

i) A necessidade de aprovação em CIB para pleno funcionamento
do Hospital de Campanha - Ginásio Verdão Dirceu Arcoverde;

j) A Estrutura Hospitalar Temporária que contempla: 90 (noventa)
Leitos de clínicos COVID-19, 13 (treze) Leitos de Estabilização COVID-
19, Postos de Enfermagem, Sala de Utilidades, Deposito de Material
de Limpeza (DML), Sala de Medicamento e Preparo de Medicação,
Recepção de Ambulância, Sala de Roupa Suja, Sala de
Desparamentação, Sala de Farmácia Central, Sala de Nutrição Paciente,
Sala de Reunião, Sala Paramentação, Sala Roupa Limpa, Sistema de
Climatização.

RESOLVE:

3. Aprovar o funcionamento do Hospital de Campanha - Ginásio
Verdão Dirceu Arcoverde, de acordo com a legislação vigente.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 05 de maio de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI
Of.  1710
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC/PI

PORTARIA SEDEC Nº 011/2020    Teresina (PI), 18 de Junho de 2020.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para,
em observância à legislação vigente, atuar como Fiscal do Contrato
n° 012/2020 - SEDEC/PI, celebrado entre a SECRETARIA ESTADUAL
DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - SEDEC, e:

EMPRESA: COSTA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA
(19.352.670/0001-03);

PROCESSO Nº: 00003.001545/2020-65- SEI/SEDEC/PI;

CONTRATO: 012/2020 - SEDEC/PI;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
CONSTRUÇÃO DE CINCO PASSAGENS MOLHADAS NO
MUNICÍPIO DE PIRIPIRI - PI, ESTADO DO PIAUÍ.

DATA DA ASSINATURA: 14 DE MAIO DE 2020.

VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.

FISCAL DO CONTRATO: CÍCERO ANDRADE NEIVA - MAT.
Nº 341178-8

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
SECRETARIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Of.  S/N

PORTARIA GDPG N° 271/2020
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no memorando nº 071/2020 -
DCDP.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG 268/2020 que designou o
Defensor Público Robert Rios Magalhães Júnior para atuar em regime
de acumulação junto à 11ª Defensoria Pública Criminal, conforme
resultado do Edital GDPG nº 016/2020.

RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público ROBERT RIOS MAGALHÃES

JUNIOR para atuar no Núcleo das Defensorias Públicas do Tribunal
do Júri de Teresina, oficiando nas varas do Tribunal do Júri da Capital,
sem prejuízo das atribuições do órgão de atuação que é titular e com
efeitos retroativos a 09/06/2020, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em Teresina-

PI, 16 de junho de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 272/2020
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no memorando nº 071/2020 -
DCDP.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG 269/2020, que designou a
Defensora Pública Gisela Mendes Lopes para atuar em regime de
acumulação junto à 12ª Defensoria Pública Criminal, conforme
resultado do Edital GDPG nº 016/2020.

RESOLVE:
DESIGNAR a Defensora Pública GISELA MENDES LOPES

para atuar na 3ª Defensoria Pública Criminal, oficiando junto aos juízos
respectivos, sem prejuízo das atribuições do órgão de atuação que é
titular e com efeitos retroativos a 09/06/2020, até ulteriores
deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em Teresina-

PI, 16 de junho de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of.  181

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN/PI

PORTARIA Nº 109/2020- GDG - DETRAN/PI

Dispõe sobre o sistema de monitoramento
eletrônico de Aula Monitorada a Distância  -
AMD via Internet do curso teórico de
Legislação de Trânsito - LT e os Cursos
Especializados ministrados aos pretendentes à
obtenção do documento de habilitação de
condutores e anotação na CNH dos motoristas
profissionais, bem como dar outras
providências.

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do
Piauí - DETRAN/PI no uso de suas atribuições, conferidas pelo art.
22 do Código de Trânsito Brasileiro e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que uma das medidas de controle mais eficaz e
importante para controle do avanço COVID-19 (coronavírus) é o
isolamento social da população durante o período excepcional de
surto da doença;

CONSIDERANDO a normativa estabelecida pelo Conselho Nacional
de Trânsito -CONTRAN por meio das resoluções nº 168/2004 e suas
alterações, bem como as Resoluções de nº 730/2018 e 358/2010;

CONSIDERANDO a deliberação nº 189, de 28 de abril de 2020 do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que dispõe sobre a
realização das aulas técnico traço teóricas do curso de formação de
condutores na modalidade de ensino remoto enquanto durar a
emergência de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO a Política de Inovação na Gestão Pública
implementada no Estado do Piauí que visa identificar e enfrentar
desafios, melhorando os serviços prestados na gestão pública;

CONSIDERANDO que é atribuição do DETRAN/PI com garantir
qualidade, presteza, segurança, transparência e eficiência no processo
de formação e aperfeiçoamento de condutores do Estado do Piauí;
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CONSIDERANDO a possibilidade de que os cursos especializados
realizados pelas empresas e entidades credenciadas que utilizam
sistema eletrônico para validação da biometria do instrutor e dos
alunos, possam viabilizar a realização de aulas teóricas de forma remota
da mente monitoradas;

RESOLVE:

Art. 1º - Em situações excepcionais justificadas ou de interesse público,
as aulas monitoradas a distância dos cursos teóricos obrigatórios
aos pretendentes à obtenção do documento de habilitação e os cursos
especializados dos motoristas profissionais, as quais poderão ser
feitas de forma remota via internet, observadas as determinações da
Resolução do CONTRAN nº 358/2010.

Art. 2º - São consideradas situações excepcionais aquelas que
impeçam a continuidade da prestação do serviço, sem decorrer de
culpa de nenhuma das partes envolvidas, incluindo, mas não se
limitando, à decretação de calamidade pública, emergência e/ou outras
de interesse público do DETRAN/PI.

Art. 3º - As especificidades e questões relativas aos cursos
especializados, a forma remota de realização das aulas dos cursos
teóricos e suas especificidades técnicas serão dispostas nos Anexos
I,II e III desta Portaria respectivamente.

Art. 4° - As especificações de software serão objeto de disciplina pela
Gerência de Tecnologia.

Art. 5° - O sistema eletrônico de monitoramento das aulas do curso
teórico e especializados na modalidade remota será objeto de
homologação específica, podendo ser feito inclusive de forma remota
via internet.

Art. 6° - Os CFC's - Centro de Formação de Condutores credenciados
para ministrar os cursos de legislação de trânsito (CFC A / CFC AB) e
empresas credenciadas para ministrar os cursos especializados
disponibilizaram todo material didático, por qualquer meio eletrônico
assim como questionários para obter um feedback dos alunos que
serão disponibilizados ao DETRAN/PI.

Art. 7° - O sistema eletrônico a ser utilizado validará a biometria e a
identificação facial do instrutor de trânsito e dos candidatos ou alunos,
na abertura da aula e quando de seu término, e monitorará a
permanência destes na sala virtual, durante a realização das aulas
teóricas;

Art. 8° - O sistema de monitoramento eletrônico aplicável as aulas
remotas, nos termos supracitados, será disponibilizado aos Centros
de Formação de Condutores (CFC A / CFC AB) por empresas
homologadas pelo Departamento de Trânsito do Estado do Piauí;

DA ADOÇÃO DA FORMA REMOTA DE REALIZAÇÃO DAS AULAS
DOS CURSOS TEÓRICOS EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS

Art. 9° - Em situações excepcionais ou de interesse público
devidamente reconhecidas pelo Departamento de Trânsito do Estado
do Piauí, as aulas dos cursos teóricos e especializados poderão ser
realizadas de forma remota via internet obedecendo às determinações
deste Órgão de Trânsito;

Art. 10° - Para adoção dos cursos obrigatórios de forma remota, o
instrutor de trânsito deverá utilizar dispositivo com acesso à internet
e que possua câmera com resolução mínima de 720p e microfone a fim
de possibilitar autenticação biométrica facial do instrutor de trânsito
e a transmissão de seu áudio e vídeo;

Art. 11° - Para adoção dos cursos teóricos de forma remota, os
candidatos deverão utilizar dispositivo com acesso à internet e que
possua câmera com resolução mínima de 720p, a fim de possibilitar a
autenticação biométrica facial dos alunos;

Art. 12° - O sistema eletrônico a ser utilizado validará a biometria
facial de instrutor de trânsito e dos candidatos, na abertura da aula e
quando de seu término, e monitorará a permanência destes na sala

virtual, durante a realização das aulas teóricas, conforme as
especificidades técnicas dispostas nesta Portaria;

Art. 13° - O sistema eletrônico de monitoramento aplicável às aulas
remotas, nos termos supracitados, será disponibilizado ao Centro de
Formação de Condutores credenciados pelo DETRAN/PI, fornecido
pelas empresas credenciadas pelo Departamento de Trânsito do
Estado do Piauí;

Art. 14° - As aulas remotas do curso teórico de Legislação de Trânsito
obrigatório e os Cursos Especializados para motoristas profissionais
obedecerão aos seguintes requisitos:
I - Autenticação biométrica facial de instrutor e dos candidatos,
quando da abertura e término da aula:
a) A aula só será aberta após a devida autenticação biométrica facial
do instrutor;
b) A aula deverá ser iniciada no horário agendado, com tolerância
máxima de 15 (quinze) minutos;
c) Os candidatos deverão realizar a autenticação biométrica facial
para entrar na sala virtual, após abertura pelo Instrutor, conforme item
6.1;
d) Os candidatos terão até 15 (quinze) minutos de tolerância, desde o
horário de abertura da aula, para entrar na sala virtual;
e) O instrutor deverá realizar a validação biométrica facial para o término
da aula, após a saída de todos os alunos ou após o transcurso de 15
(quinze) minutos do encerramento da transmissão;
f) Se não houver a validação biométrica facial por parte do Instrutor
no prazo determinado, a aula não será computada;
g) Em caso de problemas técnicos de responsabilidade exclusiva do
sistema eletrônico, o Instrutor deve entrar em contato com a empresa
contratada, em até 24 (vinte e quatro) horas após o horário final da
aula agendada, para análise e posterior validação da aula;
h) Em caso de problemas técnicos alheios ao sistema eletrônico que
impeçam a validação biométrica final por parte do Instrutor, este deve
entrar em contato de forma imediata com a empresa contratada para
validação da aula, caso a justificativa apresentada seja plausível;
i) Os candidatos deverão realizar a autenticação biométrica facial para
sua saída da sala virtual, quando do término do horário regulamentar
da aula, antes do encerramento pelo Instrutor. Caso o candidato não
realiza a validação biométrica nos termos supracitados, este será
considerado faltante;
j) Será possível a retransmissão do instrutor ou reentrada dos alunos
na sala virtual, desde que estes já tenham realizado a validação
biométrica inicial e a aula não tenha terminado;
l) A aula virtual só será aceita como válida caso, em cenários de
desconexões, o aluno tem estado presente em pelo menos 90%
(noventa por cento) do tempo de aula agendado.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA

Art. 15° - As especificações mínimas para desenvolvimento e
disponibilização do sistema eletrônico de aulas teóricas de forma
remota deverão obedecer às:

I - Diretrizes e especificações contidas em Comunicados, Portarias e
Instruções publicados pelo DETRAN/PI, especialmente os destinados
para homologação do sistema eletrônico.

II - O sistema eletrônico de aulas teóricas de forma remota deve possuir
as seguintes características:
a) O sistema eletrônico deve ser apto a garantir a presença dos
candidatos na sala virtual durante a execução da aula por meio de
validação biométrica aleatória, a ser realizada por meio da convocação,
em pelo menos 01 (um) momento aleatório da aula, de 20% (vinte por
cento) dos candidatos que registraram presença na sala virtual para
confirmar sua presença. Caso o candidato não cumpra com tais
requisitos será considerado faltante;
b) Deve haver comunicação sistêmica com outros sistemas e com
banco de imagens a ser fornecido pelo DETRAN/PI(ou empresa
terceirizada que presta serviço ao órgão) para validação das biometrias
faciais;
c) Suporte e atendimento online aos CFC's.

III - Para cada aula registrada, o sistema deverá agrupar os dados,
gerando um relatório com as seguintes informações:



5

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 22 de junho de 2020 • Nº 113

a) Identificação do Centro de Formação de Condutores;
b) Data/hora de início e término da aula e conteúdo da aula agendada;
c) Horário de início da aula com devido registro biométrico facial do
instrutor;
d) Quantidade de alunos que registraram presença na aula;
e) Horário de entrada de cada candidato com seu respectivo registro
biométrico facial;
f) Dados da validação aleatória (candidatos sorteados, registro
biométrico facial e horário);
g) Horário de saída de cada candidato com seu respectivo registro
biométrico facial;
h) Horário do término da aula com devido registro biométrico facial
do instrutor.

IV - O relatório da aula ministrada em ambiente virtual deverá ser
transmitido eletronicamente em até 72 horas úteis após o término da
aula;

V - Os registros de frequência de cada aula de instrutor, dos
candidatos, bem como as imagens utilizadas para validação biométrica
facial inicial e final deverão ser armazenados pelas empresas
responsáveis pelo prazo de cinco anos para fins de auditoria e
fiscalização;

Art. 16° - Para devida homologação, o sistema deve ser concebido no
mínimo com as seguintes características:
I- Capacidade de verificar, por meio do cruzamento das informações
colhidas pela plataforma e a base de dados do DETRAN/PI, a
autenticidade biometria facial do instrutor e dos candidatos;
II - Deve possibilitar a criação de perfis de Usuário personalizados
que delimitem um acesso apenas a determinadas funções. Por padrão,
deve possuir os perfis para Instrutor, Candidato, Diretor de Ensino
do Centro de Formação de Condutores e Administrador do DETRAN/
PI. Apenas o Administrador do DETRAN/PI poderá gerenciar os perfis
de Usuário e suas permissões;
III - Deve possuir ferramenta de auditoria do acesso das ações de
cada usuário no sistema, incluindo o endereço de IP utilizado pelo
usuário.
IV - Disponibilização de interface para usuários em geral, com os
seguintes requisitos:
a) Deve permitir que o Instrutor compartilhe seu vídeo, seu áudio e a
tela do seu dispositivo;
b) Durante o transcurso da aula, a interface de instrutor deve informar
de modo facilmente visualizável para este o número total de candidatos
associados à aula, e os presumidamente presentes, quais sejam,
aqueles que estiverem com 100% de validação dos testes biométricas
de identificação facial de presença realizada de forma automática pela
plataforma até aquele momento;
c) Deve permitir que o Candidato visualize, por meio da interface suas
aulas agendadas;
d) Deve permitir a interação entre o Candidato e o Instrutor, seja por
meio de vídeo ou por meio de chat;
e) Deve permitir que o DETRAN/PI, por meio do usuário Administrador,
posso ingressar em uma sala virtual em tempo real para
acompanhamento;
f) Deve permitir que o DETRAN/PI, por meio do usuário  Administrador,
possa visualizar as aulas já realizadas, filtrando por Centro de Formação
de Condutores;
g) A plataforma deve garantir que cada aluno da turma tenha sua
presença validada pelo software a intervalos regulares distribuídos
ao longo da duração da aula, e o relatório deve indicar o número de
vezes em que a sua presença foi testada pelo teste biométrico, e ao
lado o número de vezes de sucesso na validação.

V - Para cada aula registrada, o sistema deverá agrupar os dados,
gerando um relatório com as seguintes informações:
a) Identificação do Centro de Formação de Condutores;
b) Data/hora de início e término da aula e conteúdo da aula agendada;
c) Horário de início da aula com o devido registro biométrico facial do
instrutor;
d) Quantidade de alunos que registraram presença na sala, respeitando
a quantidade de alunos permitidos na legislação em vigor;
e) Horário de entrada de cada candidato com seu respectivo registro
biométrico facial;

f) Dados da validação aleatória (candidatos sorteados, registro
biométrico facial e horário, número de vezes em que a sua presença
foi testada pelo teste biométrico, e número de vezes de sucesso na
validação);
g) Horário de saída de cada candidato com seu respectivo registro
biométrico facial;
h) Horário do término da aula com devido registro biométrico facial
do instrutor;
i) Transição de toda a conversa realizada por meio dos sete, caso
exista.
VI - Os relatórios devem ser gerados em formato PDF e permitir a
utilização de filtros em seus dados.
VII- Deverá possuir controle de acesso de todas as funcionalidades
por meio de login e senha.
VIII - As informações de qualquer natureza (vídeo, áudio ou chat)
coletadas durante as aulas não poderão ser manipuladas em hipótese
alguma, sendo permitida apenas sua visualização.
IX - A plataforma deve permitir apenas a visualização dos dados de
usuários, uma vez que as informações das aulas, não podem ser
manipuladas e os dados cadastrais dos Candidatos são consultados
na base do DETRAN/PI.

DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO DETRAN/PI

Art. 17º - Para a realização do credenciamento serão exigidos os
seguintes documentos e comprovações:
a) requerimento subscrito pelo representante legal das empresas
interessadas em disponibilizar para os CFC's solução tecnológica para
realização das aulas do curso técnico-teórico obrigatório aos
pretendentes à obtenção do documento de habilitação, na modalidade
de Aula Monitorada a Distância - AMD (aula remota), solicitando a
homologação, credenciamento e anuência do DETRAN/PI,
especificando o interesse de monitorar as aulas do curso técnico-
teórico de direção veicular junto aos CFC's do Estado do Piauí-PI;
b) ato de constituição da pessoa jurídica, acompanhado das alterações
posteriores ou da última consolidação e alterações posteriores a esta,
arquivados no registro competente;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
e no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, da sede da
pessoa jurídica;
d) termo de compromisso de desenvolvimento e homologação das
rotinas, inerentes aos Sistemas de Controle do Processo de Habilitação
do DETRAN/PI.
e) atestado de capacitação técnica emitida por pessoa jurídica de
direito público ou privado, atestando que a empresa requerente já
prestou serviços de monitoramento de imagens e dados, semelhantes
ao exigido nesta Portaria;
f) laudo ou certificado de avaliação, vistoria e verificação de
conformidade que ateste o pleno funcionamento de sua solução
tecnológica que trabalhe na mesma linha de atuação e execução do
sistema que se pretende homologar e credenciar. Este laudo ou
certificado deverá ser expedido por Organismo Certificado de Produto
- OCP acreditado pelo INMETRO, na área de veículos automotores,
devidamente credenciado junto ao Departamento Nacional de Trânsito
- DENATRAN.

Art. 18° - Mantem-se, nos exatos termos, as demais regras de
monitoramento, bem como disposições contidas nas Resoluções do
CONTRAN de nº 168/2004 e 730/2018 e suas alterações.

Art. 19º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E
PUBLIQUE-SE

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor-Geral DETRAN/PI

Of.  174
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Of.  026

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCI CIVIL
GABINETE DO DELEGADO GERAL

PORTARIA Nº 033-GDG/AN/2020

Prorroga as medidas estabelecidas na Portaria
nº 024-GDG/AN/2020 e na Portaria nº 032-GDG/
AN/2020, em face da pandemia da COVID-19.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Art.159, §1º, da Constituição do Estado
do Piauí, e pelo Art.7º, XI, da Lei Complementar Nº 037, de 09/03/2014
(Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí), que o autoriza a praticar
atos administrativos necessários ao cumprimento das competências
da Polícia Civil, e ainda;

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar
atos administrativos necessários ao cumprimento das atividades da
Polícia Civil, cabendo-lhe ainda, exercer a superior orientação,
coordenação e supervisão da Polícia Civil;

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.013, de 7 de junho de 2020,
de lavra do Governador do Estado do Piauí, que prorroga as medidas
excepcionais estabelecidas pelos decretos anteriores até 22 de junho
de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço
essencial de Segurança Pública prestado pela Polícia Civil nesse
período em que está decretado o isolamento social pelo Governo do
Estado;

R E S O L V E:

Art. 1º. PRORROGAR as medidas estabelecidas na Portaria nº
024-GDG/AN/2020 e na Portaria nº 032-GDG/AN/2020 até 22 de junho
de 2020.

Art. 2º. SUSPENDER as férias dos servidores da Polícia Civil
durante o mês de junho de 2020.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da

Polícia Civil (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 08 de junho de 2020.

DEL. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 034-GDG/AN/2020

Estabelece quesitos obrigatórios na Requisição
de Exame de Corpo de Delito de pessoa presa.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Art.159, §1º, da Constituição do Estado
do Piauí, e pelo Art.7º, XI, da Lei Complementar Nº 037, de 09/03/2014
(Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí), que o autoriza a praticar
atos administrativos necessários ao cumprimento das competências
da Polícia Civil, e ainda;

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar
atos administrativos necessários ao cumprimento das atividades da
Polícia Civil, cabendo-lhe ainda, exercer a superior orientação,
coordenação e supervisão da Polícia Civil;

CONSIDERANDO a ata da Reunião ocorrida no dia 15 de junho
de 2020, às 15 horas, com a presença da PGJ, do MPPI, SEJUS, SSP,
DGPC e SESAPI em que a Delegacia Geral da Polícia Civil se
comprometeu a fazer a verificação da sitomatologia gripal dos presos
no momento do exame de corpo de delito;

.CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a saúde das
pessoas presas e dos profissionais da segurança pública.
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R E S O L V E:

Art. 1º. ESTABELECER os seguintes quesitos como
obrigatórios na Requisição de Exame de Corpo de Delito de pessoa
presa elaborada pelos Delegados de Polícia Civil, durante a pandemia
da COVID-19:

I - Apresenta sintomas ou sinais de doença de vias aéreas
superiores ou inferiores, tais como tosse, dor de garganta, dispnéia,
tiragem, febre, mialgia ou outro especificado que caracterize sintoma
gripal e/ou doença pulmonar?

II - Apresenta sinais e sintomas de outras doenças? Descreva-os
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da

Polícia Civil (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 16 de junho de 2020.

DEL. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 253-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

R E S O L V E:

REVOGAR os efeitos da Portaria nº 236-GDG/2020, mantendo
a servidora AYESKA ESCORCIO DIAS, Agente de Polícia Civil,
Matrícula nº 286.847-4, lotada junto à Corregedoria de Polícia Civil,
para exercer suas funções em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 259-GDG/2020

O Del LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor LOURIVAL
FERREIRA DE CARVALHO NETO;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor LOURIVAL FERREIRA DE CARVALHO
NETO, Agente de Polícia Civil, matrícula n° 009.622-9, oriundo do
DHPP, junto à Delegacia de Polícia Civil de Nazária-PI, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de junho de 2020.

Del. Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 261-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a Portarias nº 16-GDG-AN/2020 e seguintes,
que fixam procedimentos a serem adotados no âmbito da Delegacia
Geral de Polícia Civil, com vistas a auxiliar na contenção da
disseminação do novo Coronavírus (COVID-19) no Estado do Piauí;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor FRANCISCO ALVES DA SILVA, Agente de
Polícia Civil, matrícula n° 0866563, oriundo do 23º Distrito Policial em
Teresina/PI, junto a Central de Flagrantes em Teresina/PI, em regime
de plantão, até ulterior deliberação

.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 262-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);
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R E S O L V E:

LOTAR, temporariamente, o servidor FERDINAND DUARTE
DA SILVA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 009.916-3, oriundo da
Corregedoria Geral de Polícia Civil-PI, junto à ACADEMIA DE
POLÍCIA CIVIL - ACADEPOL, em Teresina-PI, onde deverá exercer
suas funções, pelo período de 01.06.2020 a 30.06.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 264-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

R E S O L V E:

REVOGAR os efeitos da Portaria nº 226-GDG/2020, mantendo
o servidor RINALDO JOSE MONTE BORGES, Agente de Polícia Civil,
Matrícula nº 108.589-1, lotado junto à Corregedoria de Polícia Civil,
para exercer suas funções em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 265-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 554/GAB/DHPP/2020;

R E S O L V E:

LOTAR, o servidor ZACARIAS DO REGO MONTEIRO
FILHO, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 009.249-5, oriundo da
Central de Flagrantes Félix Dias -PI, junto ao Departamento de

Homicídios e Proteção à Pessoa - DHPP, em Teresina-PI, onde deverá
exercer suas funções em regime de plantão.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 02 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 271-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

R E S O L V E:

DESIGNAR, temporariamente, a servidora HELENA REGINA
CELESTINO DE SOUSA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 108.487-
9, oriunda da Corregedoria Geral de Polícia Civil-PI, para exercer suas
funções junto à Delegacia de Defesa dos Direitos da Mulher CENTRO
- DEAM CENTRO, em regime de expediente diário, até dia 15.06.2020,
com efeitos retroativos a 31.05.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 03 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 272-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

R E S O L V E:

DESIGNAR, temporariamente, o servidor NAASON DE
CASTRO SAMPAIO, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 009.023-9,
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oriundo da Delegacia de Demerval Lobão - PI, junto ao
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA - DPTC, onde
deverá exercer suas funções, pelo período de 05.06.2020 a 30.06.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 05 de Abril de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 273-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO a Portaria nº 16-GDG-AN/2020 e seguintes,
que fixam procedimentos a serem adotados no âmbito da Delegacia
Geral de Polícia Civil, com vistas a auxiliar na contenção da
disseminação do novo Coronavírus (COVID-19) no Estado do Piauí;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor ANTONIO RODRIGUES DA SILVA FILHO,
Agente de Polícia Civil, matrícula n° 000637-8, oriundo da CENTRAL
DE FLAGRANTES em Teresina/PI, temporariamente junto a Delegacia
do 4ºDP em Teresina/PI, no período de 05/06/2020 a 30/06/2020, em
regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 05 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 276-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-
19);

CONSIDERANDO o requerimento em nome do servidor JOSÉ
RIBAMAR DE SOUSA BARROS, o qual requer lotação temporária
no Complexo das Delegacias Especializadas, em Teresina-PI;

R E S O L V E:

DESIGNAR, temporariamente, o servidor JOSÉ RIBAMAR DE
SOUSA BARROS, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 047.218-2,
oriundo do Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa - DHPP,
para exercer suas funções junto ao Complexo de Delegacias
Especializadas, em regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 08 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 277 - GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor ATTILA OLIVEIRA SOARES, Agente
de Policia Civil, matrícula nº 311289-6, como Tomador de Suprimento
de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015,
c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 08 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 281-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

R E S O L V E:

DESIGNAR, temporariamente, o servidor DANIEL MARCONE
RODRIGUES DE ALMEIDA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº
286.582-3, lotado na DPMA, em Teresina-PI, para exercer suas funções
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junto à Central de Flagrantes Félix Dias, em Teresina-PI, em regime de
plantão, pelo período de 16.06.2020 a 30.06.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 285-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

R E S O L V E:

DESIGNAR, temporariamente, o servidor ADONIAS LOPES
DE SOUSA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 047.225-5, oriundo
da DECCOTERC, para exercer suas funções junto à Delegacia Geral
de Polícia Civil -PI, em regime de plantão, pelo período de 10.06.2020
até 09.07.2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 286-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

R E S O L V E:

DESIGNAR, temporariamente, a servidora DENYSE SAMARA
SILVA PALMEIRA, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 299.155-1,
oriunda do 08º DP, para exercer suas funções junto à Delegacia de

Defesa dos Direitos da Mulher Sudeste - DEAM SUDESTE, em regime
de expediente diário, a partir de 11.06.2020, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 287 - GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor RAFAEL CORDEIRO, Escrivão de
Policia Civil, matrícula nº 279.966-9, como Tomador de Suprimento de
Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia Civil, em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015,
c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 11 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 288-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado
do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,
ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor REGINALDO OLIVEIRA ROSA,
Escrivão de Polícia, Matrícula nº 009.254-1, lotado na Central de
Flagrantes, para exercer temporariamente suas funções junto ao 06º
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Distrito Policial, em regime de plantão, no período de 16/06/2020 a
30/06/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 15 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 289-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o teor do requerimento em nome do servidor
JORGE PEREIRA DOS SANTOS, o qual solicita o retorno às atividades
laborais;

R E S O L V E:

LOTAR, o servidor JORGE PEREIRA DOS SANTOS, Agente
de Polícia Civil, Matrícula nº 009.904-0, para exercer suas funções
junto à Central de Flagrantes Félix Dias, em regime de plantão.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 15 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 290-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o teor das Portarias nº 016.GDG-AN/2020 e
seguintes, que fixam procedimentos no âmbito da Polícia Civil a serem
adotados para auxiliar na contenção do novo corona vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o teor do requerimento em nome da
servidora JACINTA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, o qual
solicita o retorno às atividades laborais;

R E S O L V E:

LOTAR, a servidora JACINTA MARIA DA CONCEIÇÃO
SANTOS, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 009.463-3, para exercer
suas funções junto ao 01º Distrito Policial, em Teresina-PI, em regime
de expediente diário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 15 de junho de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 292-GDG/2020

O Del.LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o afastamento do Delegado MATHEUS
LIMA ZANATTA;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor SEBASTIÃO ALVES DE ALENCAR
NETO,  Delegado de Polícia Civil, matrícula 130.093-8, para responder
temporariamente pela titularidade da Gerência de Polícia Especializada
- GPE, no período de 15/06/2020 a 22/06/2020, sem prejuízo de suas
atribuições junto à Gerência de Polícia Metropolitana;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 16 de junho de 2020.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 294-GDG/2020

O Del LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor CLIDENOR MARCOS VAZ CAMPELO,
Agente de Polícia Civil, matrícula n° 286839-3, oriundo da
DECCOTERC, junto à DRCT - Delegacia de Repressão aos Crimes de
Trânsito , em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 17 de junho de 2020.

Del. Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of. 780
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RESOLUÇÃO Nº 0001/CSPC/2020

TERESINA, 01 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a avaliação de desempenho
durante o estágio probatório, para fins de
estabilidade aos Delegados (as) de Polícia Civil
do Estado do Piauí, nomeados em 02.02.2016,
nos termos do art. 20, I, do Decreto nº 15.605, de
02.04.2014, c/c art. 72, IV, da Lei Complementar
nº 37/2004, de 09.03.2004.

OS MEMBROS DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no
inciso IV, do art. 72, da Lei Complementar nº 037/2004, c/c inciso I, do
art. 20, do Decreto Estadual nº 15.605, de 02.04.2013, e

CONSIDERANDO teor do principio da eficiência, insculpido
no caput do art. 37, da CF/88 consistente na imposição a todo o
agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e
rendimento profissional, visando a otimização do serviço público;

CONSIDERANDO teor do Decreto Estadual nº 15.605, de
02.04.2013, que dispõe sobre estágio probatório e avaliação especial
de servidor civil para fins de aquisição de estabilidade no âmbito do
Estado do Piauí;

CONSIDERANDO teor dos autos do Processo de Avaliação
de Desempenho no Estágio Probatório dos Delegados de Polícia Civil
do Estado do Piauí, nomeados em 02.02.2016, instaurado pela Portaria
nº 12.000-0118/GS/2019, publicada no DOE nº 47, de 12.03.2019;

CONSIDERANDO teor do Relatório, expedido pela Comissão
de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório (CADEP) dos
Delegados de Polícia Civil do Estado do Piauí, nomeados em
02.02.2016,

CONSIDERANDO teor da decisão unânime prolatada por este
Conselho, em reunião ordinária, realizada no dia 30.01.2020, consignada
em Ata, que homologou o Relatório da Comissão de Avaliação de
Desempenho,

RESOLVEM:

Art. 1º HOMOLOGAR o Relatório expedido pela Comissão de
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório (CADEP) dos
Delegados de Polícia Civil do Estado do Piauí, nomeados em
02.02.2016, nos termos do Decreto Estadual nº 15.605, de 02.04.2014 e
da Lei Complementar nº 037/2004, de 09.03.2004

Art. 2º Ficam aprovados na Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório dos Delegados de Polícia Civil do Estado do Piauí,
nomeados em 02.02.2016, para fins de concessão de estabilidade, os
(as) servidores (as) abaixo relacionados:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL
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Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Segurança Pública do Estado

Alfredo Cadena Júnior
Diretor de Gestão Interna

Luccy Keiko Leal Paraíba
Delegado Geral da Polícia Civil

Francis Eduardo Branquinho de Almeida Lira
Representante da Corregedoria da PC/PI

Adolpho Henrique Soares Cardoso
Diretor da ACADEPOL

Delegado Higgo Martins Moura
Representante do SINDEPOL/PI

Delegado Éverton Ferreira de Almeida Férrer
Representante do SINDEPOL/PI

Constantino de Sousa Barros Júnior
Representante da SINPOL/PI

Francisco Wilson Gomes Leal
Representante da SINPOL/PI

Dr. Antônio Nunes Nunes Pereira
Representante da Polícia Ténico-Científica

Raimundo Jorge de Andrade Júnior
Representante do SINDPERITOS

Del. Carlos César Camelo de Carvalho
Representante do Núcleo de Inteligência
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - ADH

PORTARIA Nº 018/2020

 A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

  CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

     CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

     CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

1º) Designar VENÂNCIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO -
Matrícula nº 146.158-3, para realizar as funções de fiscal dos contratos
de manutenção de fotocopiadoras, no âmbito desta Agência de
Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH-PI.

2º) Cientificar que responderá solidariamente, perante os
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

 3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro
acompanhar, junto ao fiscal designado, o fiel cumprimento desta
Portaria, objetivando o controle e eficiência dos serviços, a partir de
um relatório semanal elaborado pelo responsável de cada área.

4º) Revogam-se todas as disposições constantes das
Portarias desta ADH de que tratam do assunto;

  5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 019/2020

A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

                   1º) Designar VENÂNCIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO
- Matrícula nº 146.158-3, para realizar as funções de fiscal dos contratos
de manutenção de elevadores, bem como dos contratos de eventuais
serviços, no âmbito desta Agência de Desenvolvimento Habitacional
do Piauí - ADH-PI.

     2º) Cientificar que responderá solidariamente, perante os órgãos
competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com especificado no contrato.

        3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro acompanhar,
junto ao fiscal designado, o fiel cumprimento desta Portaria,
objetivando o controle e eficiência dos serviços, a partir de um relatório
semanal elaborado pelo responsável de cada área.

       4º) Revogam-se todas as disposições constantes das Portarias
desta ADH de que tratam do assunto;

    5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 020/2020

A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

1º) Designar VENÂNCIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO -
Matrícula nº 146.158-3, para realizar as funções de fiscal dos contratos
de prestação de serviços de postagens, no âmbito desta Agência de
Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH-PI.

 2º) Cientificar que responderá solidariamente, perante os
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro
acompanhar, junto ao fiscal designado, o fiel cumprimento desta
Portaria, objetivando o controle e eficiência dos serviços, a partir de
um relatório semanal elaborado pelo responsável de cada área.

4º) Revogam-se todas as disposições constantes das
Portarias desta ADH de que tratam do assunto;

5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral
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PORTARIA Nº 021/2020

A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

1º) Designar VENÂNCIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO -
Matrícula nº 146.158-3, para realizar as funções de fiscal dos contratos
de prestação de serviços de mão de obra terceirizada, no âmbito desta
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH-PI.

2º) Cientificar que responderá solidariamente, perante os
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

 3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro
acompanhar, junto ao fiscal designado, o fiel cumprimento desta
Portaria, objetivando o controle e eficiência dos serviços, a partir de
um relatório semanal elaborado pelo responsável de cada área.

 4º) Revogam-se todas as disposições constantes das
Portarias desta ADH de que tratam do assunto;

5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 022/2020

A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

1º) Designar DEBORAH DOS ANJOS SILVA SOUSA -
matrícula nº 339.343-7, para realizar funções de fiscal dos contratos

do setor de compras (materiais de consumo, permanente e de
expediente), no âmbito desta Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí - ADH-PI.

2º) Cientificar que responderá solidariamente, perante os
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro
acompanhar, junto ao fiscal designado, o fiel cumprimento desta
Portaria, objetivando o controle e eficiência dos serviços, a partir de
um relatório semanal elaborado pelo responsável de cada área.

 4º) Revogam-se todas as disposições constantes das
Portarias desta ADH de que tratam do assunto;

5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 023/2020

 A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

 CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

 1º) Designar JAQUELINE DA COSTA LEMOS - matricula
339.845-5, para realizar funções de fiscal de prestação de serviço por
telefonia fixa e móvel, no âmbito desta Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí - ADH-PI.

2º) Cientificar que responderá solidariamente, perante os
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro
acompanhar, junto ao fiscal designado, o fiel cumprimento desta
Portaria, objetivando o controle e eficiência dos serviços, a partir de
um relatório semanal elaborado pelo responsável de cada área.

4º) Revogam-se todas as disposições constantes das
Portarias desta ADH de que tratam do assunto;

5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral
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PORTARIA Nº 024/2020

 A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

1º) Designar JOSÉ CARVALHO MATOS, matricula 146.208-3
para realizar as funções de fiscal do gerenciamento da Carteira
Imobiliária, no âmbito desta Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí - ADH-PI.

2º) Cientificar que responderá solidariamente, perante os
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro
acompanhar, junto ao fiscal designado, o fiel cumprimento desta
Portaria, objetivando o controle e eficiência dos serviços, a partir de
um relatório semanal elaborado pelo responsável de cada área.

4º) Revogam-se todas as disposições constantes das
Portarias desta ADH de que tratam do assunto;

5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

 PORTARIA Nº 025/2020

 A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

1º) Designar MARIA DE DEUS CARVALHO, matrícula nº
146.321-7, para realizar as funções de fiscal dos contratos de obras de
engenharia, no âmbito desta Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí - ADH-PI.

2º) Cientificar que responderá solidariamente, perante os
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro
acompanhar, junto ao fiscal designado, o fiel cumprimento desta
Portaria, objetivando o controle e eficiência dos serviços, a partir de
um relatório semanal elaborado pelo responsável de cada área.

4º) Revogam-se todas as disposições constantes das
Portarias desta ADH de que tratam do assunto;

5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 026/2020

     A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

     1º) Designar WAGNER DE OLIVEIRA, matrícula nº
146.188-5, para realizar as funções de fiscal dos contratos de locação
de veículos, gerenciando o abastecimento e manutenção da frota da
ADH, no âmbito desta Agência de Desenvolvimento Habitacional do
Piauí - ADH-PI.

  2º) Cientificar que responderá solidariamente, perante os
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

     3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro
acompanhar, junto ao fiscal designado, o fiel cumprimento desta
Portaria, objetivando o controle e eficiência dos serviços, a partir de
um relatório semanal elaborado pelo responsável de cada área.

    4º) Revogam-se todas as disposições constantes das
Portarias desta ADH de que tratam do assunto;

       5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 027/2020

     A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011 que dispõe sobre a contratação de serviços pela
administração pública estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO que a referida lei institui, em seu anexo
III, o Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -  SDE

PORTARIA Nº004/2020                               Teresina, 19 de junho de 2020

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO
que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

 RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores Kelson de França Sousa
,Assistente de Serviços II, matrícula 341817X para fiscalizar a execução
do objeto do contrato n° 006/2020, celebrado por esta Secretaria
Desenvolvimento Econômico, na condição de contratante, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, e Joyce Medeiros de Brito
Coutinho, Coordenadora de dados e informações , Matrícula 3395715,
como Gestor do Contrato,  podendo exigir da empresa contratada
pelo Sócio Administrator José Roberto Ribeiro da Silva, (REFRILUX
CONSTRUÇÕES LTDA) CNPJ: 14.300.101/0001-46 quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art 2°- os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art.   3°-    A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.

Art :  4°  -   Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpre-se

 Atenciosamente

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário
Of.  183

LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação 007/2020
Processo Licitatório n° 0821/2020

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de protetores faciais
(Face Shields) para atender as necessidades da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, para enfrentamento da emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus (COVID-19) responsável pela pandemia.
Da Contratada: GALVANNE RIVERA CAVALCANTE BORGES ME
(ART IMPACT), pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ nº 07.087.863/0001-97.
Do Prazo de Vigência: O instrumento contratual terá vigência de 03
(três) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
Do Valor Global: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores e art. 4º, da Lei nº. 13.979/2020.

Considerando o que consta no Parecer Jurídico de fls. 75/86, ratifico a
Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa apresentada
pela Comissão Permanente de Licitação às fls. 49/62, com arrimo no
artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. Nestes termos,

Teresina/PI, 19 de junho de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Públigo-Geral do Estado do Piauí

Of. 068

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

1º) Designar NAIANA LIMA DE SOUSA CARDOSO,
matrícula nº 339340-2, para exercer as funções de gestor dos contratos,
incumbindo-a de observar os prazos contratuais previstos no art. 57
da Lei nº 8.666/93, bem como de substituir qualquer dos fiscais
designados para atuar em outros contratos no âmbito da ADH, quando
estiverem ausentes por motivo de férias ou licença, para fins de ateste
das notas fiscais.

2º) Cientificar que responderão solidariamente, perante os
órgãos competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com especificado no contrato.

3º) Determinar ao Diretor Administrativo Financeiro
acompanhar, junto aos fiscais designados, o fiel cumprimento desta
Portaria, objetivando o controle e eficiência desses serviços, a partir
de um relatório semanal elaborado pelo responsável de cada área.

 4º) Revogam-se todas as disposições constantes das
Portarias desta ADH de que tratam do assunto;

 5º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 08 de junho de 2020

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of.  248

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020 - DL/SEADPREV/PI
PROCESSO Nº AC.002.1.001424/18-43- SEADPREV/PI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO
(ÕES) DE PESSOA (S) JURÍDICA (S)ESPECIALIZADA (S) NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA
TIPO: Menor preço total por lote.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24.06.2020.
HORÁRIO: 09:00 h (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br; http://
licitacao.administracao.pi.gov.br/index.php; e endereço eletrônico do
TCE/PI.
INFORMAÇÕES: Av. Pedro Freitas, S/N, Bairro São Pedro, CEP: 64018
- 200, em Teresina-PI, no Centro Administrativo, na sede da
SEADPREV, situada Bloco I, 2º andar, setor de Pregões/SEADPREV.
FONE: (86) 3216-1720 Ramal - 215 e e-mails:
licitacoes@seadprev.pi.gov.br   e
nathalia.oliveira@seadprev.pi.gov.br

Nathália Quirino de Oliveira
Pregoeira - DL/SEADPREV

Lêda Maria Eulálio Dantas Luz Costa
Diretora de Licitações em exercício -DL/SEADPREV

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV

Of. 551
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO
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EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 058/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 059/2020  PROCEDIMENTO: Nº
058/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: BENEDITO NETO DE SOUSA
FEITOSA (DISTRIBUIDORA E DENTAL FLORIANO) CNPJ: 23.510.282/
001-72 OBJETO: Aquisição de Material Farmacológico Valor total do
contrato: R$ 12.973,31 (Doze mil, novecentos e setenta e três reais e
trinta e um centavos). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 16/06/2020. Vigência: 06 (seis)
meses a contar da data da assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 059/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 060/2020  PROCEDIMENTO: Nº
059/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ALTERNATIVA COMERCIO DE
MEDIMAMENTOS LTDA ME CNPJ: 13.019.316/0001-77 OBJETO:
Aquisição de Material Farmacológico Valor total do contrato: R$
34.500,16   (Trinta e quatro mil, quinhentos reais e dezesseis centavos)
Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.
Data de Assinatura: 16/06/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da
data da assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 060/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 061/2020  PROCEDIMENTO: Nº
060/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ELLO DIST DE MEDICAMENTOS
LTDA ME CNPJ: 03.748.673/0001-12 OBJETO: Aquisição de Material
Hospitalar   Valor total do contrato: R$ 12.080,01 (Doze mil, oitenta reais
e um centavo). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
13.979/2020.  Data de Assinatura: 16/06/2020. Vigência: 06 (seis) meses a
contar da data da assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 061/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 062/2020  PROCEDIMENTO: Nº
061/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: CENTROMED DISTR. DE MEDI
CNPJ: 14.779.196/0001-79 OBJETO: Aquisição de Equipamentos
Hospitalares Valor total do contrato: R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais).
Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.
Data de Assinatura: 18/06/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da
data da assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 062/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 063/2020  PROCEDIMENTO: Nº
062/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR CNPJ: 14.166.161/0001-64 OBJETO: Serviços de Tecnologia da
Informação (Software) Valor total do contrato: 17.336,00 (Dezessete mil,
trezentos e trinta e seis reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei
8.666/93.  Data de Assinatura: 18/06/2020. Vigência: 06 (seis) meses a
contar da data da assinatura ou entrega total dos serviços.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 063/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 064/2020  PROCEDIMENTO: Nº
063/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: JOSIMO SIQUEIRA DE MOURA
JUNIOR CNPJ: 15.365.097/0001-03 OBJETO: Aquisição de Pastas AZ
Valor total do contrato: 2.970,00 (Dois mil, novecentos e setenta reais).
Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93.  Data de Assinatura:
18/06/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura
ou entrega total dos Produtos

Of. 033

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇAO

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇOS nº 01/2020 - CPL/
SESAPI. OBJETO: "EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DO
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR - PI". TIPO: Menor
Preço, sob o regime de empreitada por preço global. DATA E
HORÁRIO: 13/07/2020 às 9:00h. LOCAL: Sala de Reunião CPL/
SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Teresina
- PI. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no mesmo endereço, FONE:
(86) 3216-3604, e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Publique-se:
Teresina, 22 de junho de 2020.

Danelle vidal Martins
 Presidente da CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  267
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 016/2017;
PROCESSO LICITATÓRIO: C Nº 06/2018;
CONTRATO: Nº 104/2018;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ
- IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ:
10.525.283/0001-49;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 104/2018, RELATIVO A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO, NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO PIAUÍ-
PI, SERÁ AMPLIADO EM 339 (TREZENTOS E TRINTA E NOVE)
DIAS, SENDO PRORROGADO ATÉ A DATA DE 31/12/2020.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 104/2018, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO;
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E KÊNIO
LIMA ARAÚJO - PELA CONTRATADA.

Of. 596

EXTRATO DE SEXTO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 045/17;
PROCESSO LICITATÓRIO: TP Nº 013/2017;
CONTRATO: Nº 004/2018;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
PIAUÍIDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZADOS LTDA EPP., CNPJ: Nº 17.465.672/0001-75;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 004/2018, POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, RELATIVO
A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 7.043,00m2 DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE
ALAGOINHA DO PIAUÍ - PI;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
DO CONTRATO Nº 004/2018, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E
MARLENE DE SOUSA SILVA - PELA CONTRATADA.

EXTRATO DE SÉTIMO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 045/17;
PROCESSO LICITATÓRIO: TP Nº 013/2017;
CONTRATO: Nº 004/2018;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
PIAUÍIDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZADOS LTDA EPP., CNPJ: Nº 17.465.672/0001-75;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 004/2018, POR MAIS 285 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO)
DIAS, RELATIVO A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 7.043,00m2 DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS DO
MUNICIPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ - PI;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
DO CONTRATO Nº 004/2018, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E
MARLENE DE SOUSA SILVA - PELA CONTRATADA.

Of. 597

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

 
Extrato de publicação 

Ref. ao processo SEI Nº 00003.000132/2019-20 
(PGE/2019206613-0) � Repactuação Contratual; 
Objeto: Contrato de Ordem nº 01/2016 � 5º Termo Aditivo; 
Partes: Procuradoria Geral do Estado do Piauí e MUTUAL SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 10.659.927/0001-91);  
Fundamentação Legal: Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93; 
Valor: R$ 17,323,83 (inicial) � R$ 18.612,20 (Repactuado); 
Exercício 2019/2020: R$ 223.346,40 (duzentos e vinte e três mil 
trezentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos); 
Data da Assinatura: 12/06/2020; 
Vigência: 12/06/2020 a 04/07/2020; 
Dotação Orçamentária: Gestão/Unidade: 360101; Fonte: 100; 
Programa de Trabalho: 04.122.0010.2000; Elemento de 
Despesa: 339037. 

Of.  231

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 002/2020

Processo Administrativo de dispensa de Licitação nº. 013/2020.
CONTRATO: 002/2020.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação de 02
impressoras multifuncional monocromática, com ciclo mensal máximo
de 40.000 páginas.
CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado
do Piauí S.A - PIAUÍ FOMENTO.
CONTRATADO: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 09.558.001/0001-20.
RECURSO: Recursos próprios da PIAUÍ FOMENTO.
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2020.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual deste Instrumento será de
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo o
mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite
de 05 (cinco) anos.
FISCAL DO CONTRATO: Temístocles Batista de Oliveira, CPF nº
047.488.673-53.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 13.303/16.
OUTRAS INFORMAÇÕES: Comissão Especial de Licitação - PIAUÍ
FOMENTO.

Teresina-PI, 19 de junho de 2020.
Publique-se.

LUIZ CARLOS EVERTON DE FARIAS
DIRETOR-PRESIDENTE

Of.  039

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 122/2020.
PROCESSO: AA.900.1.005845/20-62
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.979, de 06/02/2020.
OBJETO: Serviço de inquérito epidemiológico por amostragem
aleatória estratificada por sexo e idade, como medida de enfrentamento
ao novo coronavírus.
EMPRESA SELECIONADA: Instituto Piauiense de Opinião Pública LTDA
(Amostragem Opinião e Mercado), inscrita no CNPJ 10.320.257/0001-84.
VALOR TOTAL: R$ 1.867.065,63 (um milhão, oitocentos e sessenta e
sete mil e sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 - Tesouro Estadual.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  265
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS- CMTP

Processo Administrativo: Nº 200/2020

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 SRP

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA COM
COMPROVADA EXPERIÊNCIA EM AMBIENTES METRO
FERROVIÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LIMPEZA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INERTES E
NÃO INERTES DA PLATAFORMA DA VIA PERMANENTE DA
LINHA FÉRREA DA CMTP-COMPANHIA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES PÚBLICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Conforme autorização de Vossa Excelência foi realizada no dia 16 de
junho de 2020, a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 02/
2020, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA COM COMPROVADA EXPERIÊNCIA EM
AMBIENTES METRO FERROVIÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
INERTES E NÃO INERTES DA PLATAFORMA DA VIA
PERMANENTE DA LINHA FÉRREA DA CMTP-COMPANHIA
METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Após análise da proposta apresentada, o Presidente da
Licitação, Sra. DAYVID DE OLIVEIRA SANTOS, resolveu reconhecer
como vencedora do presente certame a empresa SINAVIAS PROJETO
E EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS LTDA, CNPJ N° 05.864.306/
0001-00 e ADJUDICAR ao licitante o objeto da licitação.

Teresina - PI, 17 de Junho de 2020.

Dayvid de Oliveira Santos
Presidente da Licitação da CMTP

Processo Administrativo: Nº 200/2020

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020/ SRP

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA COM
COMPROVADA EXPERIÊNCIA EM AMBIENTES METRO
FERROVIÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E
REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INERTES E NÃO INERTES DA
PLATAFORMA DA VIA PERMANENTE DA LINHA FÉRREA DA CMTP,
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 02/2020 - SRP

A COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
PÚBLICOS- CMTP, no uso de suas atribuições legais:

Considerando que a aquisição dos serviços objeto do
presente certame se faz necessária para a realização das atividades
inerentes da CMTP, garantindo assim, a execução dos serviços de
transporte no VLT de forma mais segura;

Considerando que o procedimento licitatório realizado
na modalidade Pregão Presencial nº 02/2020, com Sistema de
Registro de Preços, fora regulado por edital previamente analisado
e aprovado pela Assessoria Jurídica da CMTP, em obediência a
Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente a Lei
Federal n.º 8.666/93;

Considerando que o referido procedimento licitatório
observou o princípio constitucional da legalidade, da ampla defesa
e julgamento objetivo das propostas, proporcionando a todos os
interessados a ciência dos atos realizados e a exortação para o
exercício das faculdades recursais;

Considerando o parecer jurídico que aprovou todo o
procedimento realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio;

RESOLVE determinar o prosseguimento do presente
procedimento licitatório, concordando com as decisões do
Pregoeiro, bem como o parecer jurídico que analisa todo o
procedimento, os quais passam a integrar este termo,
HOMOLOGANDO o resultado declarado em favor da empresa
SINAVIAS PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS LTDA,
CNPJ N° 05.864.306/0001-00, conforme extrato de adjudicação que
se encontra nos autos, como parte integrante da Ata e deste termo
de homologação, tendo como objetivo a contratação de empresa,
por meio de registro de preços, para a execução do objeto deste
certame, na forma disposta no edital e demais documentos que
integram no todo este procedimento licitatório, preservado que
ficam os preços declarados em compatibilidade com o mercado
nacional e garantias legais, com ato de controle final, tendo em
vista que atendem todas as exigências exaradas no instrumento
inicial.

Por fim, encaminham-se estes autos para a Assessoria
Jurídica para a realização dos demais atos formais e legais.

Teresina - PI, 18 de Junho de 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
DIRETORA- PRESIDENTE DA CMTP

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
PÚBLICOS- CMTP

EXTRATO PARCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 - CMTP

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
INERTES E NÃO INERTES DA PLATAFORMA DA VIA
PERMANENTE DA LINHA FÉRREA DA CMTP, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.
Presidente da Licitação: Dayvid de Oliveira Santos
Data Adjudicação: 17.06.2020
Data Homologação: 18.06.2020
Presidente da CMTP: JOSIENE MARQUES CAMPELO
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Observações:

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar
com a Companhia Metropolitana de Transportes Públicos- CMTP
poderá ser contratada de acordo com a necessidade administrativa,
observada a demanda exigida e prazo para atendimento conforme
exigências do Edital e Ata de Registro de Preços de Preços, a qual fica
recepcionada como neste extrato;

A liberação e consequente Contrato Administrativo ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente
despesa;

A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto
conforme sua necessidade à CMTP, observando sempre as condições
do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se
em consideração as quantidades definidas no Termo de Referência e
demais disposições da Ata de Registro de Preços;

A Ata de Registro de Preços nº 02/2020 integra este Extrato
Parcial como se nele estivesse transcrita, produzindo todos os efeitos
legais, vinculada que está ao Processo Administrativo nº 200/2020.
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AVISO DE LICITAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE N° 001/2020

SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL (PESSOA FÍSICA)

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC/PI, torna público que realizará Seleção de Consultor
Individual (Pessoa Física), por meio da Manifestação de Interesse
n° 001/2020,
com objetivo da participação de consultores (pessoas físicas)
qualificados e elegíveis, conforme Termo de Referência, que
manifestarem interesse em relação à prestação dos serviços de
Realização de Estudo- Diagnóstico do Ensino Médio Noturno na
Rede Estadual de Ensino do Piauí, em conformidade com as
Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores para
Mutuários do Banco Mundial, Acordo de Empréstimo n9 8575-
BR, por meio do Projeto Piauí: Pilares de Crescimento e Inclusão
Social. Procedimentos de Participação: Os interessados deverão
encaminhar (preferencialmente em arquivo único) para o email
consultoriaseduc@gmail.com, até o dia 24/07/2020 (às 23h:59min),
a seguinte documentação: 1. Identificação e qualificação pessoal
e profissional; 1.1. Documentos pessoais, indicação de endereços
e contatos; 1.2. Cópia do curriculum vitae e de certificados
comprobatórios de qualificação acadêmica; 1.3. Diplomas; 1.4.
Carta de Referência; 1.5. Certificado de registro no Conselho
Profissional de Classe respectivo, se for o caso; 2. Experiência
profissional: 2.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por
entidade pública ou privada, que contemple a atividade ou trabalho
desenvolvido, o período da realização dos trabalhos e o nome de
pessoas para contato; ou 2.2. Cópia de contrato de trabalho; ou
2.3. Cópia da carteira profissional; ou 2.4. Publicações em Diário
Oficial; ou 2.5. Certificados e publicações acadêmicas; 3.
Quaisquer informações adicionais pertinentes à instrução da
qualificação e experiência profissionais pretendida. Fonte de
Recursos: 17. Disponibilidade da Manifestação de Interesse 001/
2020 e Termo de Referência: www.seduc.pi.gov.br e
www.ipf.seplan.pi.gov.br.
Informações: consultoriaseduc@gmail.com.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitação/SEDUC
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O U T R O S REQUERIMENTO DE DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO
AMBIENTAL

Exmo. Sr. Secretário,

Eu AVANIR JOSÉ DE MACEDO CARVALHO, residente no SÍTIO
SERRA DOS VITORINOS, Zona Rural do município de
MARCOLÂNDIA-PI, CPF 852.207.443-72, RG 1.285.393, venho,
através deste, solicitar de V.Exa. que autorize a Superintendência de
Meio Ambiente dessa Secretaria a apreciar e analisar o pedido de
Declaração de Baixo Impacto Ambiental para o empreendimento/
atividade CRIAÇÃO DE 20 CAPRINOS, CONSTRUÇÃO DE
CISTERNA E  CERCA ,localizado(a) em SÍTIO SERRA DOS
VITORINOS, Zona Rural do município de MARCOLANDIA, UF PI.

Nestes termos, peço deferimento,

Simões Piauí, 18 de junho de 2020.

__________________________________________
Assinatura do Requerente ou Representante Legal

P. P. 3125

EDITAL

 À IMOBILIÁRIA GARANTIA LTDA. CNPJ 02.252.675/
0001-53, com endereço à rua Tersandro Paz, nº 2635, bairro
Piçarra, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM, a liberação
da Licença de Instalação - LI, destinada a implantação do
condomínio de Lotes (Condomínio Burle Marx), numa área de
1,56 hà, situada na Av. Deputado Newton Macedo - 570, Parque
dos Caneleiros, bairro Gurupi, zona urbana sudeste da cidade
de Teresina, Estado do  Piauí.

P. P. 3128
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